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Estoril,  o  qual  se  encontra  em,  outras  condenações  ou  decisões,
findo  por  descriminalização,  por  despacho  de  24  de  Fevereiro
de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por descrimi-
nalização.

7  de Março  de  2006. — A  Juíza  de Direito,  Maria Elisa Mar-
ques. — O Oficial de Justiça, José Ventura.

Aviso de contumácia n.º 5214/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Elisa Marques, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa,  faz  saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  5019/02.4TDLSB,  pendente
neste Tribunal contra o arguido João Mário Fernandes Silva, filho
de  Joaquim  da  Silva  e  de  Rosa  Fernandes,  natural  de  Póvoa  de
Lanhoso, Nossa Senhora do Amparo, Póvoa de Lanhoso, de nacio-
nalidade portuguesa,  nascido  em 8 de Outubro de 1974,  solteiro,
titular  do  bilhete  de  identidade  n.º  11541342,  com  domicílio  no
lugar  de  Toura,  57  A,  Cristina  de  Longos,  4810  Taipas,  por  se
encontrar  acusado da  prática  de  um crime de  emissão de  cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1,  alínea a),
do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada
pelo  Decreto-Lei  n.º  316/97,  de  19  de  Novembro,  praticado  em
24  de  Novembro  de  2001,  um  crime  de  emissão  de  cheque  sem
provisão,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.º  1,  alínea  a),  do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 23 de
Novembro  de  2001,  um  crime  de  emissão  de  cheque  sem provi-
são, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-
-Lei  n.º  454/91,  de  28  de  Dezembro,  na  redacção  dada  pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 24 de
Novembro  de  2001,  um  crime  de  emissão  de  cheque  sem provi-
são, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-
-Lei  n.º  454/91,  de  28  de Dezembro,  na  redacção  dada  pelo De-
creto-Lei  n.º  316/97,  de  19  de  Novembro,  praticado  em  26  de
Novembro  de  2001,  um  crime  de  emissão  de  cheque  sem provi-
são, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-
-Lei  n.º  454/91,  de  28  de Dezembro,  na  redacção  dada  pelo De-
creto-Lei  n.º  316/97,  de  19  de  Novembro,  praticado  em  23  de
Novembro de 2001, por despacho de 06 de Março de 2006, profe-
rido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por se  ter apresentado.

7  de Março  de  2006. — A  Juíza  de Direito,  Maria Elisa Mar-
ques. — O Oficial de Justiça, Júlio Pacheco.

Aviso de contumácia n.º 5215/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria José Nogueira,  juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa,  faz  saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  4527/00.6JDLSB,  pendente
neste Tribunal contra a arguida Felismina Gomes Furtado, filho de
João António Neto e de Ana Maria Gomes Pinto, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 16 de Dezembro de 1976, titular do passa-
porte n.º AO 0835799, com domicílio na Avenida Tristão da Cunha,
lote  17,  1.º,  direito,  Vale  da  Amoreira,  por  se  encontrar  acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto  e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.º  1,  alínea  a),  do  Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção conferida pelo Decreto-
-Lei  n.º 316/97,  de  19  de  Novembro,  praticado  em  3  de  Maio
de 2000, por despacho de 6 de Março de 2006, proferido nos au-
tos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por descriminalização do crime pra-
ticado.

7 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Maria José Nogueira. —
A Oficial de Justiça, Maria Soares.

Aviso de contumácia n.º 5216/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria José Nogueira,  juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa,  faz  saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  4305/98.0JDLSB,  pendente
neste Tribunal contra o arguido Francisco Nunes, filho de Augusto
Nunes e de Clementina Barbosa, de nacionalidade guineense, nas-
cido em 30 de Abril de 1963, solteiro, titular do bilhete de identi-
dade n.º 16157258, com domicílio no Parque Residencial, Torre 9,
1.º-B, Vialonga, Vila Franca de Xira, por se encontrar acusado da

prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro,  praticado  em 26 de Fevereiro de 1998,  por  despacho
de  6  de  Março  de  2006,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo
Penal, por descriminalização do crime praticado.

7 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Maria José Nogueira. —
A Oficial de Justiça, Maria Soares.

Aviso de contumácia n.º 5217/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria José Nogueira,  juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa,  faz  saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  5228/98.9TDLSB,  pendente
neste Tribunal contra o arguido Wilson António Gomes,  filho de
António Gomes e de Eufémia Domingas Semedo, natural de Guiné-
-Bissau,  de  nacionalidade  guineense,  nascido  em  13  de  Abril
de 1969, solteiro, com domicílio na Rua António José da Silva, lote
66, rés-do-chão, direito, Alfornelos, 2700 Amadora, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem pro-
visão,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.º  1,  do  Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97,  de  19  de  Novembro,  praticado  em  28  de  Fevereiro
de 2002, por despacho de 6 de Março de 2006, proferido nos au-
tos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por descriminalização do crime pra-
ticado.

7 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Maria José Nogueira. —
A Oficial de Justiça, Maria Soares.

Aviso de contumácia n.º 5218/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria José Nogueira,  juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa,  faz  saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  3066/00.0TDLSB,  pendente
neste Tribunal contra o arguido António Gilberto Ribeiro de Sousa,
filho  de Mário Pereira  de Sousa  e  de Maria  de Monserrate Rosa
Ribeiro  de  Sousa,  nascido  em  4  de  Março  de  1962,  divorciado,
titular  do  bilhete  de  identidade  n.º  12159277,  com  domicílio  na
Avenida António Pedro,  lote 13, 4.º, Aroeira, Charneca da Capa-
rica, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1,
do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada
pelo  Decreto-Lei  n.º  316/97,  de  19  de  Novembro,  praticado  em
27 de Novembro de 1999, por despacho de 6 de Março de 2006,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por descriminalização
do crime praticado.

7 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Maria José Nogueira. —
A Oficial de Justiça, Maria Soares.

Aviso de contumácia n.º 5219/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria José Nogueira,  juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa,  faz  saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  8295/03.1TDLSB,  pendente
neste Tribunal contra o arguido Vítor Manuel Galhardas de Figuei-
redo Jorge,  filho de Jorge da Rocha Figueiredo Jorge e de Maria
Brígida  Alferes  Galhardas,  nascido  em  14  de  Janeiro  de  1962,
casado em regime de comunhão de adquiridos,  titular da  identifi-
cação fiscal n.º 132808838 e do bilhete de identidade n.º 7558229,
com domicílio  na Rua António Aleixo,  bloco L,  5.º-A, Miratejo,
2800 Almada, por se encontrar acusado da prática de um crime de
violação  da  obrigação  de  alimentos,  previsto  e  punido  pelo  arti-
go 250.º do Código Penal, praticado em 1 de Janeiro de 2003, foi
o mesmo declarado  contumaz,  em 3  de Março  de  2006,  nos  ter-
mos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração
de  contumácia,  que  caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em
juízo ou com a  sua detenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos
termos  do  artigo  320.º  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
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ainda, o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

7 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Maria José Nogueira. —
A Oficial de Justiça, Maria Soares.

Aviso de contumácia n.º 5220/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria José Nogueira,  juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa,  faz  saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  6433/03.3TDLSB,  pendente
neste Tribunal contra o arguido Oleg Kovalchuk, de nacionalidade
ucraniana,  nascido  em  24  de  Abril  de  1975,  solteiro,  titular  do
passaporte n.º 119315, com domicílio na Favicri – Fábrica de Vi-
dros e Cristais, L.da, Rua Emílio Silva Ferreira, Barreirina, 2445-
-732 Martingança, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me  de  emissão  de  cheque  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na  redacção dada pelo Decreto-Lei n.º  316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 12 de Fevereiro de 2003, foi o mesmo declara-
do contumaz, em 3 de Março de 2006, nos termos do artigo 335.º
do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que
caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com  a  sua
detenção,  tem  os  seguintes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos  de  natureza  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da tota-
lidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

7 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Maria José Nogueira. —
A Oficial de Justiça, Maria Soares.

Aviso de contumácia n.º 5221/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria José Nogueira,  juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa,  faz  saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  3369/02.9TDLSB,  pendente
neste Tribunal contra o arguido Vanderlei Guidelli, filho de Ante-
nor Guidelli e de Encarnação Bravo Guidelli, de nacionalidade bra-
sileira, nascido em 3 de Agosto de 1975, solteiro,  titular da iden-
tificação  fiscal  n.º  236670034,  com  domicílio  na  Calçada  da
Estrela, 84, 2.º, 1200-665 Lisboa, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de emissão de cheque  sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 28 de Outubro de 2001, por des-
pacho de 6 de Março de 2006, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por  finda a  contumácia,  com cessação desta  a partir da-
quela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código  de  Pro-
cesso Penal.

7 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Maria José Nogueira. —
A Oficial de Justiça, Ana Calado.

Aviso de contumácia n.º 5222/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria José Nogueira,  juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa,  faz  saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  1304/01.0PVLSB,  pendente
neste  Tribunal  contra  o  arguido  Jaina  Pacheco  Moraes,  filho  de
António Roberto Faria  e de Célia Maria Pacheco de Moraes, na-
tural de Brasil, de nacionalidade brasileira, nascido em 4 de Junho
de 1973, com domicílio na Praceta Luís de Freitas Branco, lote 3,
5.º-C, Paço de Arcos, por  se encontrar  acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na  redacção dada pelo Decreto-Lei n.º  316/97, de 19 de Novem-
bro,  praticado  em  20  de  Julho  de  2001,  por  despacho  de  3  de
Março de 2006, proferido nos autos  supra-referidos,  foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
descriminalização do crime praticado.

7 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Maria José Nogueira. —
A Oficial de Justiça, Maria Soares.

Aviso de contumácia n.º 5223/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria José Nogueira,  juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Cri-

minal do Tribunal da Comarca de Lisboa,  faz  saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  1190/00.8TDLSB,  pendente
neste Tribunal contra o arguido Álvaro Miguel Branco Ferreira, fi-
lho  de  Álvaro  Fernando  Fonseca  Ferreira  e  de  Maria  de  Lurdes
Marinho Branco Miguel, nascido em 29 de Abril de 1975, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 10874251, com domicílio na Rua
do Alportel,  42, A,  8000 Faro,  por  se  encontrar  acusado  da  prá-
tica  de  um  crime  de  emissão  de  cheque  sem  provisão,  praticado
em 14 de Setembro de 1999, por despacho de 3 de Março de 2006,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por descriminalização
do crime praticado.

7 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Maria José Nogueira. —
A Oficial de Justiça, Maria Soares.

Aviso de contumácia n.º 5224/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria José Nogueira,  juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa,  faz  saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  2244/99.7TDLSB,  pendente
neste Tribunal contra o arguido Ladislav Moinar, de nacionalida-
de alemã, nascido em 13 de Abril de 1953, titular da identificação
fiscal n.º 224114964, com domicílio na Rua Capitão Ramires, 22,
rés-do-chão direito, Lisboa, por se encontrar acusado da prática de
um crime de emissão de cheque  sem provisão, previsto e punido
pelo  artigo  11.º,  n.º  1,  alínea  a),  do  Decreto-Lei  n.º  454/91,  de
28 de Dezembro, por despacho de 6 de Março de 2006, proferido
nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal.

7 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Maria José Nogueira. —
A Oficial de Justiça, Ana Calado.

Aviso de contumácia n.º 5225/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria José Nogueira,  juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa,  faz  saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  3842/02.9TDLSB,  pendente
neste Tribunal  contra  a  arguida Maria  Isabel Araya  de Quevedo,
filha de  Juan Araya e de Ecinte Ollerce, de nacionalidade argen-
tina, nascida em 17 de Janeiro de 1955, casada, com domicílio na
Quinta do Martinhal, 46, Sagres, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de emissão de cheque  sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de  19  de  Novembro,  praticado  em  8  de  Dezembro  de  2001,  por
despacho  de  07  de  Março  de  2006,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, por descriminalização do crime praticado.

7 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Maria José Nogueira. —
A Oficial de Justiça, Maria Soares.

Aviso de contumácia n.º 5226/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria José Nogueira,  juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa,  faz  saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  4035/01.8JDLSB,  pendente
neste Tribunal contra o arguido Jonas Souza Martins, nascido em
3 de Agosto de 1977,  solteiro,  com domicílio na Rua da Vitória,
31,  São Martinho  do Porto,  2460 São Martinho  do Porto,  por  se
encontrar  acusado da  prática  de  um crime de  emissão de  cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei  n.º  454/91,  de  28  de  Dezembro,  na  redacção  dada  pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 14 de
Maio de 2001, por despacho de 6 de Março de 2006, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

7 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Maria José Nogueira. —
A Oficial de Justiça, Ana Calado.

Aviso de contumácia n.º 5227/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria José Nogueira,  juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa,  faz  saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  4219/01.9TDLSB,  pendente
neste  Tribunal  contra  o  arguido  Juan  Maria  Bosques  Gonzalez,




